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Demor a na remessa de apelacao impoe r elaxamento de
prisao

10/09/2019

O excesso de prazo na remessa de recurso de apelacdo impde o relaxamento de prisdo. Com esse entendimento, a 12
Cémara Criminal do Tribunal de Justica do Ceara concedeu Habeas Corpus pararelaxar a prisdo de um réu acusado de
crimes de estelionato.

O relator, desembargador Mério Parente Tetfilo Neto, afirmou que o Superior Tribunal de Justica tem jurisprudéncia
formada no sentido que "aintimagdo pessoal do réu ou de seu defensor é obrigatdria quando proferida sentenca
condenat6ria em primeiro grau de jurisdicdo”.

No caso concreto, o relator afirmou que a demora erainjustificada, ja que o processo é digital. Além disso, o magistrado
considerou que, mesmo sendo determinada a remessa dos autos ao TJ no inicio do més de agosto, "bem como concedida
liminar, de oficio, por esta relatoriaem 22/07/2019 até a presente data a mesma ndo foi efetivada’.

De acordo com o processo, 0 homem foi condenado em dezembro de 2018. Sua defesa apelou da decisdo em 18 de
janeiro. Por estar preso em S&o Paulo, foi expedida carta precatéria paraintimacéo do réu em 8 de fevereiro. No entanto, a
juncado nos autos da carta precatdria aconteceu apenas em junho, o que, segundo o advogado, configura “enorme prejuizo
ao acusado”.

O advogado Rogério Feitosa M ota, que atuou na defesa, sustentou a tese de que "havendo pluralidade de réus, o juiz
deveriater desmembrado o feito, naformado artigo 80 do CPP, para evitar um prolongamento da prisdo ap6s sentenca,
até julgamento da apelacdo".

Clique aqui paraler o acordéo.
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